
INDICAÇÃO Nº 
563
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a instalação de um Grupamento de Incêndio (GI) na cidade de São Sebastião/SP. 

JUSTIFICATIVA

Recentemente o município de Ilhabela foi beneficiado com a instalação de um Grupamento de Incêndio (GI) do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar o que, sem dúvida alguma, representa um avanço no setor de segurança daquela cidade, possibilitando mais tranqüilidade aos seus cidadãos.

 Neste aspecto, direcionando nosso olhar para o município vizinho de São Sebastião, detentor de uma área territorial de 403,34 Km2, dos quais cerca de 130 Km de extensão representam a orla marítima, conseqüentemente dificultando o eficaz deslocamento de profissionais de bombeiros do GI que fica no centro da cidade à Costa Sul, nos casos de emergência, em face do relevo recortado da serra do mar.

Por esta ótica fica evidente a imprescindível necessidade de se reforçar o segurança dos cidadãos de São Sebastião nos aspectos relacionados a salvamento e combate a incêndios, entre outras emergências próprias das atividades de bombeiros.

Destarte, sem desconsiderar que segurança é um todo complexo e que a Polícia Militar busca atender as demandas de modo equilibrado, dispondo seu efetivo em atendimento a critérios técnicos, propiciando igualdade de tratamento em todos as regiões do Estado, não podemos deixar de reafirmar a necessidade da instalação de mais um Grupamento de Incêndio no município de São Sebastião, especificamente no distrito de Maresias, de maneira a atender toda a Costa Sul do município.

Assim, entendendo que Sua Excelência, o senhor Governador, instará a Secretaria de Estado da Segurança Pública e o Corpo de Bombeiros da Polícia Militar a reverem os estudos já realizados e envidarem esforços para a implantação de mais um GI no município de São Sebastião, aguardamos confiantes a adoção das providências cabíveis.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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